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p nresente projeto de lei visa contribuir para que seja efetivamente cumprido, em nosso
Municlpio, em toda sua plenitude, o direito constitucional de todoi á educagáo;.
especialmente o direito de nossas criangas e jovens ao mundo do conhecimento e da
cultura, caminho indispensável para uma vida melhor, digna e plena.

A Lei orgánica estabelece que é dever do Município, através da rede própria, com a
cooperagáo do Estado, o provimento, em todo territór¡o municipal de vagas, em número
suficiente para atender á demanda quantitativa e qualitativa do ensino fundamental
obrigatorio e progressivamente á educagáo infantil (art.201, S 6").A mesma Lei Maior
paulistana determina que a atuagáo do Município dará prioridadle ao ensino fundamental e
á educagáo infantil (art.201, S g'), assim como garantirá a igualdade de condigóes de*
acesso e permanéncia (art.204, inciso l).

Apesar dessa legislagáo que assegura o acesso ao ensino público obrigatório e gratuito,
até mesmo como um direito público subjetivo, a mera disponibilizagáo de valas em
escolas e creches pelo poder público, até mesmo de modo crescente em termosquantitativos e qualitativos, náo garante absoluta efetivagáo do cumprimento desse
mandamento legal.

lsso em virtude de uma questáo fática, de um problema muito comum que deriva do fato*
de que muitas das vagas oferecidas pelo Município sáo mal distrioúídas em termos
territoriais,.sendo desigualmente distribuídas. Disso decorre que muitas criangas e muitosjovens acabam só obtendo vagas em creches ou escolas localizadas muito longe de suas
residéncias, situagáo que desestimula tanto os educandos como seus pais no sentido da
matrícula nesses locais distantes.

uma alternativa, que até tem sjdo adotada e que se mostrou boa, é a da ampliagáo do
transporte público e gratuito de escorares, em programas como o ',Vai e volta;,. Ela,*porém, se revelou insuficiente para dar conta da questáo.

A.solugáo do problema, em larga escala, ao menos provisoriamente, enquanto o poder
Público municipal envida esforgós no sentido de compatibilizar a oterlaedutacional com arespect¡va demanda, de modo harmónico em termos territoriais, será oferecer vagas aessas criangas e esses jovens em instituigóes escolares mais próximas ááes, ainoá quepagas com recursos públicos.

Pode ser que em algumas _situagóes específicas seja mais vantajoso para o interesse*.público, em termos de eficácia e economia, oesoe que atingidoi os propósitos
educacionais, esse tipo de procedimento de natureza emergeincial, ao invés da
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construgáo de escolas em locais de baixa demanda de vagas ou da instalagáo de linhas
de transporte público com poucos escolares a serem transportados.

Assim sendo, estando demonstrado o relevante interesse social da propositura, pego o
apoio dos Nobres vereadores desta Cámara para sua aprovagáo.

' - |

_Palácio Anchieta V¡adulo Jacareí, 100 Sáopauto_Sp CEp01319-900Pro¡056-0s - Inst¡tui o prcgrama EDUoAQAO pERTo e pÁñÁ iOoOs
lone (1 1) 3396-4000 www.camara.sp.gov.br




